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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA 5/2021

Dispõe sobre  medidas preparatórias para a Inspeção Ordinária da
Subseção Judiciária de Eunápolis – BA, designada para o período de
31 de agosto a 04 de setembro de 2020.

O MM.  Juiz Federal  PABLO ENRIQUE  CARNEIRO BALDIVIESO, Diretor  da
Subseção Judiciária  de  Eunápolis,  no uso das suas atribuições que  confere  a  Lei n.  5.010/66 e  o
Provimento COGER n. 10126799, de 19 de abril de 2020:

RESOLVE :

I.  Designar o dia 24 de maio de 2021, às 9 horas, na sede deste Juízo, situada na
Avenida Antônio Carlos Magalhães, n. 160, bairro Dinah Borges, Eunápolis/BA, para instalação da
Inspeção Ordinária nesta Subseção, com duração de 05 (cinco) dias úteis, a realizar-se no período de 24
de  maio  a  28  de  maio  de  2021,  das  9  às  19  horas,  podendo  o  seu  encerramento  ocorrer
antecipadamente, caso os trabalhos sejam concluídos.

Os trabalhos  serão  realizados  pelo  Juiz Federal  e  secretariados  pela  Diretora  de
Secretaria, com assistência facultativa dos representantes do Ministério Público Federal, da Ordem dos
Advogados do Brasil – Seção da Bahia/Subseção de Eunápolis, da Advocacia Geral da União e da
Defensoria Pública da União.

O exame dos processos ficará restrito àqueles que tramitam nos sistemas eletrônicos
(legados  e  PJE),  exceto  os  criminais  com  réus  presos,  os  quais  deverão  ser  inspecionados,
independentemente  dos  quantitativos  máximos predefinidos  e  dos  sistemas  em que  tramitam.  Os
boletins estatísticos deverão ser emitidos eletronicamente  utilizando-se o Sistema de Informações e
Estatística da Justiça Federal da 1ª Região – e-Siest, conforme Circular Coger n. 10428450 que define o
número de processos a serem inspecionados, os processos em tramitação na Vara, os livros e pastas de
uso  obrigatório  da  Secretaria,  móveis,  utensílios,  equipamentos,  maquinário  e  veículos,  além das
atividades desenvolvidas pelos servidores e analistas judiciários (execução de mandados).

II.     Suspender a carga/retirada dos processos a serem inspecionados, a partir do dia
17 de maio de 2021.

III.     Determinar  o  retorno dos processos que serão inspecionados, retirados da
Secretaria  da Vara pelos procuradores e  advogados, ou que se encontrarem fora,  em diligência  de
qualquer  espécie,  fixando  o  dia  17  de  maio  de  2021  como  termo  final  para  devolução,  sendo
resguardada, em qualquer hipótese, a restituição dos prazos, devendo o Diretor de Secretaria, para
tanto, adotar as providências que se fizerem necessárias.

IV. Suspender os prazos processuais no período de 24 de maio a 28 de maio de 2021,
excluídos os processos retirados com carga.

V. Suspender o atendimento externo às partes e advogados no período de 24 de maio
a 28 de maio de 2021, sem prejuízo da análise dos casos urgentes, para evitar perecimento de direito. Se
os trabalhados forem concluídos antecipadamente, será retomado o expediente externo, mantendo-se,
contudo, a suspensão dos prazos processuais até que se esgote o período de inspeção previsto nesta
Portaria, em nome do princípio da segurança jurídica.

VI. Não haverá interrupção da distribuição de processos.

VII. Não serão concedidas férias aos servidores lotados na Vara que o juiz reputar
indispensáveis à realização dos trabalhos, e serão admitidas reclamações das partes, inclusive, perante a
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Corregedoria  do Tribunal Regional Federal da Primeira  Região, podendo ser encaminhadas para  o
seguinte email: 01vara.eus@trf1.jus.br.

VIII. Determinar aos oficiais de justiça continuidade do cumprimento dos mandados,
sem prejuízo da suspensão dos prazos.

IX.    Convocar todos os servidores da Vara para auxiliar na execução dos serviços da
inspeção.

X. Determinar a publicação de edital, a ser fixado no local de costume no átrio da
Subseção e publicado uma vez, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação ao início dos
trabalhos, tornando do conhecimento de todos os interessados, em especial das partes, o teor desta
portaria, bem assim cientificando-os a respeito da possibilidade de apresentação de reclamações.

XI. Determinar que sejam convidados, mediante publicação de edital e expedição de
ofícios, o Ministério Público Federal, a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção da Bahia/Subseção de
Eunápolis, a Advocacia Geral da União e a Defensoria Pública da União para que acompanhem os
trabalhos da inspeção.

XII. Determinar que, além da fixação e publicação de edital, no mesmo prazo, sejam
afixados, em locais visíveis e  de fácil acesso, aviso aos jurisdicionados comunicando o período da
inspeção e contendo informações básicas do edital.

A presente portaria entra em vigor nesta data.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

Eunápolis, 11 de maio de 2021.

 

 

 

Juiz Federal PABLO BALDIVIESO

Diretor da Subseção Judiciária de Eunápolis

Documento assinado eletronicamente por Pablo Enrique Carneiro Baldivieso, Juiz Federal
Diretor da Subseção Judiciária, em 13/05/2021, às 11:45 (horário de Brasília), conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12850722 e o código CRC 2758BE17.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

PORTARIA 6/2021

Dispõe sobre delegação de atos para Diretor de Secretaria .

O  Juiz  Federal  PABLO  ENRIQUE  BALDIVIESO  CARNEIRO ,  Diretor  da
Subseção Judiciária de Eunápolis, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 205, inciso I, letra "g" do Provimento Coger
n. 10126799 de 19 de abril de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 1ª Região eo 
Despacho SJBA-DIREF 12872375 proferido no Processo Pae/Sei número 25388-88.2020.4.01.8004;

RESOLVE:

 

Art.  1º.  Delegar  ao Diretor  de Secretaria,  e  na  sua ausência  ou impedimento,  ao
Diretor  de  Secretaria  substituto,  a  competência  para  atestar  a  realização  de  serviço  externos dos
Oficiais de Justiça e as frequências dos Servidores lotados nesta Subseção Judiciária,  convalidando os
atos anteriormente praticados referentes aos meses de fevereiro, março e abril de 2021.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Publique-se. Registre-se e cumpra-se.

 

Eunápolis/BA, data da assinatura eletrônica.

 

PABLO ENRIQUE BALDIVIESO CARNEIRO , Juiz Federal Diretor da Subseção
Judiciária de Eunápolis

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Enrique Carneiro Baldivieso, Juiz Federal
Diretor da Subseção Judiciária, em 13/05/2021, às 11:44 (horário de Brasília), conforme art. 1º,
§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12923532 e o código CRC 91DC127C.
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